
PREFEITURA MUNICIPAL DE IúNA-ES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 3.105/2024 

"DEl OMINA PRAÇA NA CIDADE DE IÚNA" 

Como Prefeito Municipal de Iúna, Estado do 
Espírito Santo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º. Denominar--:;e-á ·" Praça Valdir Rodrigues dos Santos", a praça localizada na Av. 

Amintas Osório de Matos, Bairro Niterói, em frente a ponte principal de acesso ao Centro da 

Cidade. 

Art. 2°. Esta Lei entn em· rigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Pref ei t,) Mu 1icipal d,e Iúna, Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês 
de agosto do ano d•� dois . nil e vime e quatro (02/08/2024). 
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